
L E I N " 89, D E 27 D E D E Z E M B R O D E 1973 

Dispõe sobre obras, serviços, compras e alienações da Administração centra l i zada 
e autárquica do Estado e dá providências correlatas 

Retificações 
Onde se lê: 
Ar t i go 3.° 
" . . . sem provisão de recursos . . . " 
A r t i go 29 — 1 2.° 
" . . . será no respectivo . . . " 
A r t i go 32 

V I I I 
X I 
§ 1.° . . . . 
A r t i go 34 

V I . . . convocação de vencedor 
A r t i g o 36 

I — as propostas não, atencíam . . . 
A r t i go 37 
" . . . i nopor tuna ou Inconveniente 
A r t i g o 38 — § 1.° 
" . . . poderá ser subsituída . . . " 
L e i a - s e : 
A r t i go 3.° 
" . . . sem previsão de recursos . . , 
A r t i g o 29 — § 2.o 
" . . . será anotada no respectivo . . 
A r t i go 32 

V I I I 
I X 
§ 1.» . . . 
A r t i g o 34 

V I — . . . convocação do vencedor . . . " 
A r t i g o 36 

I — as propostas que não a tendam . . . " 
A r t i g o 37 
" . . . i nopo r tuna ou inconveniente . . . " 
A r t i g o 38 — 8 1.° 
" poderá ser substituída " 
A r t i go 50 
Leia-se como segue e não como foi pub l i cado : 
" A r t i g o 50 — A execução do contra to deverá ser acompanhada e f is 

ca l i zada por u m representante da Administração, espeoialmente des i gnado" 
Ar t igo 71 

D E 1972 DIÁRIO O F 1 C J"A £ 
. « « t o d o *• Sâ» Paul» 

Onde se lê : 
" interessada, a respondendo " 
L e i a - s e : 
" interessada, a responsabi l idade " 
A r t i g o 72 — Parágrafo único 
Onde se lê: 
" poderá apresentar ao i rregular idades n a " 
Le i a - se : 
«* poderá apresentar a o . . . i r regular idades ou i legalidades n a . . . " 

L E I N . » 91, D E 27 D E D E Z E M B R O D E 1972 

Dá nova redação aos art igos 1.° e 6.° da L e i n.° 9.590, de 30 de dezembro de 1968 

Retificação 

A r t i g o 1.° 
Onde se lê: 
" internas, 15 5% (quinze e meio por cento ), " 
Le i a - se : 
" in te rnas , 15,5% (quinze e meio por cento ) " 

L E I N . # 92, D E 27 D E D E Z E M B R O D E 1972 

Dá n o r a redação a dispositivos do Decre to- le i n . " 206, de 27 de fevereiro de 1970 

Retificação 

Ar t i go i." 
O n d e se lê: 
" de 1973. revlgadas as " 
Le ia - se : 
" de 1973, revogadas as " 

L E I N . ° 93, D E 27 D E D E Z E M B R O D E 1973 

Ins t i tu i o F u n d o de Desenvolv imento Científico e Tecnológico - FÜNCET e auto-
r i c a para esse f i m , o Poder Execut i vo a cont ra i r empréstimo externo junto à 

" U n i t e d States Agency for In t e rna t i ona l Development — U S A I D " 

Retificação 

A r t i g o 7.° — Parágrafo único 
Onde se lê: 
" ent idade admin i s t r a t i v a do F u n d o . " 
Le i a - se : 
" ent idade admin i s t r ado ra dfo F u n d o . " 

DIÁRIO DO EXECUTIVO 
GOVERNO DO ESTADO 

D E C R E T O N . 902 D E 29 D E D E Z E M B R O D E 1972 

A l t e r a o horário de t raba lho dos servidores públicos civis do Estado 

L A U D O N A T E L . G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no 
uso de suas atribuições legais e tendo em v i s ta o disposto nos artigos 2.° e 11 da! 
L e i n . 94, de 29 de dezembro de 1972, 

D e c r e t a : 

A r t i go 1." — O art igo 31 e seu 5 1." do Decreto n . 49.603, de 14 de 
maio de 1968, mant idos os demais parágrafos, passam a v igorar com a seguinte 
redação: 

«Artigo 1.° — A j o rnada de t raba lho dos servidores em regimes es
peciais, sujeitos à prestação de 40 (quarenta) horas semanais de serviço, será c u m 
pr ida , obr igator iamente, em aoit períodos, obedecido o horário de 8 (oito) as 11 
(onze) horas e de 13 (treze) as 18 (dezoito) horas de segunda a sexta- fe i ra . 

§ 1.» — P a r a atend<r-se à conveniência do serviço ou à pecul iar idade 
da função, poderá o horário d c . que t r a t a este art igo ser, excepcionalmente, p ro r 
rogado ou antecipado, dentro da fa ixa horária compreendida entre 7 (sete) e 19 
(dezenove) horas, desde que m a n t i d a a divisão em dois períodos e assegurado o 
Intervalo m i n i m o de 1 (uma) i iora pa ra refeição e descanso. 

A r t i go 2.° — O horário dos servidores sujeitos ao reg ime ' comum dé 
t raba lho passa a «er o de 12 (doze) às 18 (dezoito) horas, de segunda a sex ta -
fe i ra . 

Parágrafo único — Os horários especiais estabelecidos pa ra atender 
à conveniência do serviço ou à pecul iar idade d a função, n a f o r m a prev is ta n o 
Decreto n . 40.684, de 5 de setembro de 1962, serão ajustados à j o r n a d a de t r a 
ba lho de 30 ( t r inta ) horas semanais. 

A r t i g o 3.° — Os disposto neste decreto apl ica-se, no que couber, as 
autarquias. 

A r t i g o 4.° — Este decreto entrará em vigor a p a r t i r de 1.» de j a 
neiro de 1973. 

Palácio dos Bande i rantes , 29 de dezembro de 1972. 
L A U D O N A T E L 
Oswaldo Mu l l e r da S i l va , Secretário da Justiça 
Car los Anton io Rocca , Secretário da Fazenda 
R u b e n s Araújo Dias , Secretário da A g r i c u l t u r a 
José Meiches. Secretário dos Serviços, e Obras Públicas 
P a u l o Sa l im M a l u f , Secretário dos Transportes 
Es ther de f i gue i redo Ferraz , Secretária da Educação 
Sérvulo M o t a L i m a , Secretário d a Segurança Pública 
Mário Romeu de Lucca , Secretário d a Promoção Soc ia l 
C i r o A lbuquerque, Secretário do T r a b a l h o e Administração 
Getúlio L i m a Júnior, Respondendo pelo Expediente d a Secre 

t a r i a d a Saúde 
Ped ro de Magalhães P a d i l h a , Secretário de C u l t u r a , Esportes 

e Tur ismc 
M i g u e l Colasuonno, Secretário de Economia e P lane jamento 
Huge Lacorte V i ta l e , Secretário do Inter ior . 
H e n r i C o u r i A i d a r , Secretário de Estado Chefe d a Casa C i v i l 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 29 de dezembro de 1972. 
M a n a Angélica Ga l i a z z i , Responsável pelo S. N . A . , 

D E C R E T O N.° 903, D E 29 D E D E Z E M B R O D E 1972 

Aprova convênios, protocolos e ajustes, ce lebrado- pelos Secretários de F a z e n d a 
dos Estados e do D i s t r i t o Federa l e in t roduz alterações n a legislação do impos to 

de circulação de mercador ias 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , n o 
uso de suas atribuições legais e tendo em v i s ta o disposto no A to Comp lementa r 
n 34, de 30 de jane i ro de 1967, e no art igo 32 da L e i n . 9.590, de 30 de dezembro 
o> 1966, 

D e c r e t a : 
Ar t igo 1.° — F i c a m aprovados os seguintes atos celebrados pelo Secre

tário d a Fazenda d o Es tado de São Pau lo c om os Secretários de Fa z enda das d e 
ma i s unidades da Federação, cujos textos são publicados em anexo ; 

I — Convênios AE-3Í72 a AE-9,72, de 22 de novembro de 1972; 
I I — Convênios AE-ÍO'72 a AE-15|72, de 23 de novembro de 1972; 
I I I — Convênios A E - 1 7 72 a AE-20172, de 1.° de dezembro de 1972; 
I V — Protocolo A E - 6 7 1 , de 15 de Julho de 1971; 

V — Protocolos AE-4J72 e AE-5;72, de 22 de novembro de 1972; 
V I — Protocolo AE-8J72. de 23 de novembro de 1972; 
V I I — Protoco lo AE-9J72, de 27 de novembro de 1972; 
V I I I — Ajuste S I N I E F n . 7|71, de 15 de dezembro de 1971; 
I X — Ajuste S I N I E F n . 2;72, de 23 de novembro de 1972. 
A r t i g o 2.° — Acrescente-se ao art igo 3.° do Regu lamento do Imposto 

Ce Circulação de Mercador ias aprovado pelo Decreto n . 47.763, de 17 de fevereiro 
de 1967, os seguintes parágrafos: 

" § 1.° — Não se considera indust r ia l i zado o produto resultante dos 
seguintes processos: 

1. abate de an imais e preparação de carnes; 
2. res f r iamento e congelamento; 
3. secagem, esterilização e prensagem de produtos extratívos e agro

pecuários; 
4. desf ibramento de produtos agrícolas; 
5. abate de árvores e desdobramento e m toras ; 
6. descaroçamento, descascamento, lavagem, secagem e polimento de 

produtos agrícolas; 
7. sa l ga ou secagem de produtos a n i m a i s " . 
" 5 2.° — A f o rma de acondic ionamento a que forem submetidos os 

produtos não a l t e ra a sua natureza pa ra os efeitos do disposto no parágrafo an 
t e r i o r " . 

A r t i g o 3.° — Acrescente-se ao art igo 5.° do Regulamento do Imposto 
<!e Circulação de Mercador ias , c om a refUcão dada pelo Decreto n . 51.345, de 31 
de jane i ro de 1969, os seguintes incisos e parágrafos: 

" X X X V I x — as saídas, promovidas por órgãos ou empresas públicas, 
autarqu ias , sociedades de economia m is ta e fundações instituídas pelo poder pú
bl ico, de produtos farmacêuticos de sua fabricação com destino à Cent ra l de M e 
dicamentos — C E M E , órgão d a Presidência d a República;" 

" X X X V I I I — as saídas de estabelecimento de concessionária de ser
viços públicos de energ ia elétrica de bens destinados à utilização por outra em
presa também concessionária de serviços públicos de energ ia elétrica, desde que 
os mesmos bens ou outros de natureza idêntica devam retornar aos estabeleci
mentos da empresa remetente ; " 

" X X X I X — as saídas dos bens referidos no inc iso anterior em re
torno ao estabelecimento de o r i g e m ; " 

" X L — as saídas de reprodutores e ou matr izes bovinas, puros de 
or igem ou puros por c ruza , desde que possuam registro em l i v ro of icial de re
g is t ro genealógico;" 

" X L I — as entradas de reprodutores e ou matrizes bovinas, puros 
de or igem ou puros por cruza , importados do exter ior em condições de obter 
n o País o registro a que se refere o inc iso an t e r i o r ; " 

" X L I I — as saídas de conjuntos p a r a recreação com caráter edu
cat ivo, ta is como ca ixas de química, de eletr ic idade, de imprensa e semelhantes, 
desde que ocorram jun tamente com a saída de l i vro técnico ou didático, do qual 
se jam complemento inseparável, e ob tenham igua l t ra tamento relativamente ao 
imposto sobre produtos industr ia l i zados ou t enham alíquota desse tributo redu
z i da a z e r o ; " 

" X L I I I — as saídas, por transferência, de mercadorias importadas 
com a isenção prev is ta no inc iso X X I X ou X X X . " 

" § 17 — A Isenção prev is ta no inciso X L somente se apl ica às ope
rações real izadas entre cr iadores dev idamente inscr i tos n a repartição fiscal a 
que est iverem subord inados . " 

" § 18 — Med ian te autorização do Secretário da Fazenda a isenção 
prev i s ta no inc iso X L I I I poderá estender-se às saídas de matérias-primas, i m 
portadas em reg ime de consórcio autor izado pelo Conse lho de Política Aduane i 
r a , com destino a estabelecimentos de empresas integrantes do consórcio respon
sável pela importação." 

Ar t i go 4.° — F i c a restabelecido o art igo 12 do Regulamento do I m 
posto de Circulação de Mercador ias com a seguinte redação: 

" A r t i g o 12 — O imposto de circulação de mercadorias incidente nas 
sucessivas saídas, dentro do Estado, de f rutas frescas estrangeiras, excluídas as 
provenientes de países membros d a A L A L C . será recolhido, antecipadamente, pelo 
estabelecimento impor tador atacadista, por ocasião das vendas que efetuar. 

§ 1.° — N a hipótese deste art igo a base de cálculo do imposto será 
o preço da mercador ia acrescido de percentua l f ixado pela Secretaria da Fazen
da, não superior a 40% (quarenta por cento ) . 

§ 2." — O disposto neste art igo apl ica-se, também, às vendas 
efetuadas por : 

1. f i l i a i s do impor tador que t enham recebido a mercadoria por 
transferência; 

2. outros estabelecimentos que t enham recebido a mercadoria de 
remetentes local izados e m outras Unidades d a Federação. 


